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PORTARIA Nº 056/2019                               BERTOLÍNIA, 02 DE SETEMBRO de 2019. 

 

 

 O Prefeito Municipal de Bertolínia, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1.º DESTITUIR da função gratificada os servidores abaixo 

especificados, por motivo da reformulação (Plano de Cargos Carreira e Remuneração 

do Magistério da Educação Básica do Município de Bertolínia-PI através da Lei nº 

388/2019 de 06 de Agosto de 2019. 

 

NOME DO SERVIDOR CPF FUNÇÃO 

Jocélia Maria de Sousa 498.321.823-87 Diretora Dep. de Ensino 
de 1º Grau e Pré Escola 

Luiz Rodrigues de Carvalho 240.793.323-00 Diretor Dep. de 
Supervisão da Merenda 
Escolar 

Ana Lúcia Borges da Mota 
Fonseca 

239.597.383-15 Coordenadora da 
Secretaria de Educação 

Inucência Alves Ferreira 498.182.523-49 Assessora da Secretaria 
de Educação 

Joana Maria Rodrigues da Cruz 342.043.853-20 Chefe de Divisão da 
Educação de Jovens e 
Adultos 

Benilvan Ferreira de Sousa 745.557.973-15. Coordenador da Divisão 
de Supervisão 
Pedagógica 

Vitor Sousa Silva 026.852.943-41 Chefe de Divisão de 
Apoio ao Magistério 

João Mota Feitosa 947.172.813-49 Diretor do Dep. de 
Assistência ao 
Educando 

Vandessa Miranda Pires de 
Morais Reis 

951.127.583-68 Chefe de Divisão da 
Educação Especial 

Joselânia Pires de Brito 778.106.603-06 Chefe de Divisão de 
Avaliação 

Arnon Cantidio Arrais 795.109.733-00 Supervisor Escola 

Vaneide de Sousa 661.467.803-59 Coordenadora do 
Ensino Fundamental 
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  Art. 2.º A presente portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA, aos dois  

dias do mês de Setembro do ano de dois mil e dezenove. 

 

Publique-se Registre-se e Cumpra-se. 

 


